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ACORDO De COOPERAÇÃO TÉCNICA Ne 01/2018

ADORE)0 0E COOPERAÇÃO TÉCNICA Oy: ENTE E Sr
r.ELE8RÀM A UNIÃO. ç'QR INTERNET)l0 0A SEÇRETARIP.
E)O TESOURO N C]0 J:AL O MiNiSTeRtü OÀ FAZENDA. OS
TRiBUNAis OE COfxírÂ$. NESTE ATO REPRESENTADOS
PELA A}RECOn . AS$OCÊAÇÀO {)OS MEMBROS D0$
rRÊ8UNÂÉ$ De CONTAS 00 RRASIL, E 0 :F?B .: [NSTiTUTO
RU1 8AR805A. ?ARÂ OS FINS aUE ESPeCiFiCA

A UNIÃO. par intermédio da SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL DO

=H:'BASE:$$n'm:H;n=S$

CEP: 7a.340-QOQ. Inscrito no CNPJ sob r}. 37.'Í61,'t22/0001-70. neste

ã n klg:$11W$
435, nswjto no CNPJ sob n» 58.723.800/0001-1Q, neste ato representado pelo seu
PresldeMe, Conselheiro $EBASTIÃO HELyECfO RAMOS DE CASTRA CI Ra MG.
2.106.9:04 e CPF Ra o09.80}.296-72. sendo lodos d©nominados PAnTlcipES.

' r'

- DF

quando r11encionados conjuntamente .

RESOLVEM firmar Q presente Acordo de Cooperação Técnica. na forma da lei e
estatutos* conforme as seguintes cláusulas e condições que os PARTiclpES
aceitam, ratificam e outorgam ' ,i

%;

ú ;;...ã

©

l
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CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente Acordo tem coma obleta a conjugação de esforços entre a STN/MF. os
TRIBUNAIS OE CONTAS. neste ato representados pela ATRICON. o IR8. e os
slgnalários do Tem'to de Adesão conforme declaração na forma do Anexo IV.
visando fomerttaí a transparência da gestão fiscal, apoiar Q exercício do controle
social, racionalizar os ç{.latos de controle e regulação. reduzir as dívbrgências e
duplicidades de dados e informações, promover 8 transferência de conhecimentos e
harmonizar conceitos e pracedtmentQS entre os entes govemêmeDl8i$ r18 aplicação

:=.*=:lll==ã. :!;== ;1;.:1=uçao ''ç,""'''':: "...!;; ' '''..Ã=iâ*';
Parágrafo União O$ objetivas serão alcançados, pof meio de ações Conjuntas entre

1. fomentar a transparência da gestão fiscal nos entes govelnamentai$=

:98;1Üe;1=RH''::s: : ;; ul:

[V. manter a regular preenchimento do Sistema de Infoi'mações Contábeis e Fiscais
do $etor Público Brasileiro - Siconfi. por pare dos entes goverüarTieatats:

&: l W:,a::.=;;?:=mmn;,r;
11 igll UI ZÇ l :;i s::

snu$il¬3B : ::==;=:':.*5::.
meio da CompaRilhamen o e
s, oíçamentérlas. $nanceiras,

Ü
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO$ REPRESENTANTES

Parágrafo terceira. Sã© requisitos necessários á participação de sewidares na
Comissão de fqepresentantes de que trata esta Ct.ÁUSULA.

====='11U:=:.===; .=:1:11;1.:3. ZIS:T:, .ã:::=;::.!:=

QRtrd8d©s de origem= normas vigentes a que estão submetidos nos órgãos e

lil. manter SI nlofdrm dados e informações ã que tiver acesso. mesmo após o üIM da

CLÁUSULATERCEIRA -DAS METAS E DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO

3

Documento assinado dlgitalmente Conferência em hçtp:i-//üww,tce .e$ .gov.br/ Identificador : 917EC-9DOc2



Processo TC 5962r2018/ Fls :7 / NCD

«« 4''"*

\ TESOURQNACIDNAL
' fn:t$iÊeut Rüi @ürbü

$: ; {'"::'"w":h""w:P"w
@ f4. ÂTRlcoN

CLÁUSULA QUARTA - OO ÓNUS E RECURSOS FINANCEIROS

A cooperação ml)tua. oüjeta deste Acordo. dar-se-ã sem a transferênda de recursos

Parágrafo primeiro. Este Acordo nào envolve qualquer repassa de orçamento ou
,de remuneração entre os PARTICIPEI. responsabilizando se cada um pelas
despesas relativas á$ suas atribuições e a paRicipação d©$ respectivos servidores
indicados

Parágrafo segunda, Eventuais despesas com deslocamento. acomodação e

cada PARTICIPE sérios à execução deste Acordo, serão de responsabilidade de

CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA

data de sua pcb«io terá duração de até 60 ($essenb} meses. Cartada a parir da

CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

==m,nmÊlüu=.::=s!=E=w;:.=m
CLÁusuLA séTimA - OA$ ALTERAÇÕES E ADESÃO

A$ a teraçÕr efPowentuía necessárias ao fiel cumprimenta deste Acordo somente
os efeitos de direito t3Rt© prévio termo Aditivo. que o integrará. pam todos

UU=-man c:âX=*'..; ?:H:;'=:2 :=E;':=:'n
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CLÁUSULA OITAVA DAS RESPONSABILIDADES

Parágrafo primeiro. fica vedado aos PARTICfPES. sem a expressa ar\uência dos
outros, transferir ou ceder. a qualquer !ítulo. as direitos. deveres. benefícios e
encargos assumidas neste instrumento

Parágrafo segunda. Em decorrência da execução de seus encargos e obrigações.
esEabe:ecidos deste Acordo. os PAnTiCipes responderão. na forma da lei civil
pelos danos que causarem ao outros PARTICtPES ou a terceiros. assegurado a
direita de regresso. irlcitJsive mQdtãDtc denunciação da lide

Parágrafo teícttiro. Os PART}CfpES não responderão pelo descumpfimento de
seus encargos ou obrigações estabelecidas neste Acordo nem pelos prejuízos
decorrentes de tal descumprÉmento nas hipóteses de caso {ortutto au força matar

Parágrafo qual'ta. Na presença de ©vcíttuâí conflito de Interesse no
desenvolvimento das atlvidades do presente Acordo. em relação aos signatários e a
outras entidades públicas ou privadas, é obrigatória a análise e decisão
fundanlenlada e conclusiva dos dirigentes da STN/MF. da ATRICON. do IR8. e dos
TRIBUNAIS DE CONTAS Que aderiram expressamente ao Acordo conforme Termo
de Adesão, acerca da prevalência do interesse público. ouvida a Comissão de
Representantes. permitida a detegaçãa formal

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Os integrantes da Comité Gestor, de que trata o parágrafo primeiro da CLÁUSULA
SEGUNI)A, serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução
deste Acordos com vistas ao cumprimento das disposições nele conchas. em
atendimento ao disposto no aittgo 67 da Lei n' 8 66643 e outros dispositivos legaisvigentes. ' ''

CLÁUSULA DÉCIMA DA PUBLICAÇÃO

Para Que o presente Acordo tenha eficácia. ê Imprescindível a publicação resumida
deste instrumento. de seus adllamentos e teimas de adesão. no Diáfiõ Oficial da
União. aeé o quinto dia útil do més seguinte ao de $ua assinatuta* nos termos do
parágrafo única do ar!. 61 da Lei n 8.666. de 21 d© junho de i993. ficando essa açàosobaresponsabilldadedaSTN/MF : ' ''-----'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO SIGILO

As informações a serem compaRflhadas nos trabalhos
PÂRTICiPES r\ão são resguardadas por sigilo- .\

deste Acordo entre os

b
5
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

O$ casos omissos ou quaisquer dúvidas relativas a este Acorda serão
solucionados mediante consultas poí escrito e entendimento entre os PARTÍClpES.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO

:1%,l$ÜU hB,;ísrnJ?z#
Ofdó* utilizar-sB-á a Câmara de
nos termos do Decreto Do 7.392.

Brasflla - DF, 6 de março de 2018

}
'\ \/' 1{ \

Ana Pauta Vltaii danes Vescavi
Secretaria do Tesouro Nacional {STN/MF}

CPF: 862,654 587-87 '

Associação das Melnbíos dos frj as Noguelra rasil {ATRICON}

Sebashão Helvécio Ramos de Castra
instituto Rui garbosa {tRB}

CPF: 00g.801 .296-72

TESTEMUNHAS E
#

} &à 6 4.s óo}

'a««'C....c 'Z::-C .f

Nome .Úg ,Ç+q....I' XC.t0#U l J.... W«4
ÇPF

cpp G,gg yR$. ?:.?q ..#9
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Anexo l
PLANA O:e TRA$ÀLHO

O presente Anexa. parte Integrante do Açorda de Cooperação Técnica Ra '1/2C18.
tem pof finalidade apresentar a$ alividades a safem desenvolvidas pela Camissâo
de Representantes constituída poí servidores da STN/MF e dos representantes da
ATRICQN, do IRB e dos TRIBUNAIS DE CONTAS slgr\atáflos, as respectivas fases
de execução. bem como os resultados esperados. a fim de que sqa cumprido o
obleto definido no Acordo

't. Relação de atividades a serem conduzidas pela Comissão do
Reprosen ta ntes :

a) Propor mecarlisntas de harmonÊzaçào de conceitos e procedimentos ccbrltábeis e
fiscais: ídentificaçãa de divergências. wol#sóops de debates para alinhamento e
convergência. troca de experiências. pesqt.lisas, levant mentes, compilação de
Jurisprudências* bem coma dos entendimentos dos Trtbunals de Contas par meio da
aplicação de quostlonárias etçl

b) Propor adição de providências necessárias á convergência do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCÂ$P), editado pela $TN/MF á$ Normas
Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setas Pübticü (NBC$ T$P} editadas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, com G alinhamento de ertteõdimentos e da
estratégia de Implantação das normas na federação

c) Viabilizar. por meia de parceria. a capacitação do corpo técnico dos Tribunais de
Corras em Auditoria Flnartceifa, visando fomentar a sua realização pebs órgãos de
controle externa, nos moldes definidos nas Morenas Brasileiras de Auditoria da $etoí

d) Propor mecanismos de hamlanlzação de conceitos e procedimentos de gestão
risca!. bem coma de interpretação técnica dos dispositivos da Lei Cora\phmentar Ra
101 , de 4 de maia de 200a* e legislação e nOrMas correialas: bem como o$ contidos
na Manual de Demonstrativos Fiscais {MDF) editado pela STN/MF

e) Propor, em can)unte com os demais órgãos responsáveis, mecanismos de
harmonização de conceitos e procedimentos em relação às inteíações do governo
federal com os entes subnacionats. tais Gamo os relativos aa Sistema de
Infufmações sobre Orçamentos PÜb:tcQS 8m :Saúde (SiOP$), ao Sistema de
informações sobre Orçamentos Públicas em Educação {SfOPE). â regulação dos
regimes próprios de previdência. dentre outros que forem ldentiãiGado$:

U
?
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f} Indicar mecanismos de aprlmoramento constar e e de atuaçâo efetiva dos
Tdbunals de Contas nas câmaras técnicas e grupos de estudo da $TN/MF com
vistas à legitimação das disposições cantadas no MCA$P e no MDF

g) Elaborar diagnóstico e sugerir ações çon antas com vistas ao cumprimento da
legislação de transparência e dos re:Quisiios mínimos dcs Sistemas de Admiriktraçãa
Financeira e Controle {S{AFIC$), conforme estabelecido no$ ans. 48 e 48-A da Lei
Complementar Do '1 0't .. de 4 de maio de 2000. ® legislação coneiata

h) !ndtcar procedimentos que possibilitem Q compartflhamenta de dados ente a
$TN/MF e os TRIBUNAIS [)E CONTAS referentes ás informações de entes sob sua
jurisdição. resguardado Q sÉgiiü. quando apficávell

i) Propor soluções para o campartiÍhamento dos resultados de auditorias ünançetras
realizadas pelos Tribunais nas contas das gestores pt)biicos

j) Promover ©ventos de capacltaçãa por meio da utilização das estruturas das
escolas dos tribunais de contas e do governo federal

2. Fases da Cooperação

(A$ ütividades mencionadas no
confonnidade comi as fases a seguirá

!ÓPlco desenvolvidas em

}textualizacão e 8dlculãi ©.pêra..g.êçle$ãQ.g9a.l!:rbu! .g9..Conta

21.FASE.==Dle f.i.tligaQ.&iQ$!êlê.çág.Üggg11ypgã.dg.# abafho

8
$
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3'fA$E==EQa .dQS.grupos de trabalho

Após a Instalação dos grupos de trabalho. é necessária a condução de ativldades
com vistas ao alcance dos objetivos do Acordo, conforme cronograma definido no
ãmbÉto de cada subgrupo. Deverá ser apresentada relatóNo de ativid8d©s e
diagnóstico para cada um dos assuntos abjeto do presente irtstrtimento, C) Comité
gestor poderá sol citar íelatõnos parciais das attvidades desenvolvidas

A paíti{ das resuR3dos dos grupos de trabalho e dos diagnósticos da 3a Fase. faf-se-
á a proposição conjunta. mediante fcmlalkação, de novos acordos. iniciativas
forças-tarefa. proletos e atívidades permanentes entre as entidades padicipes com
vistas aüs objetivos do Acordo. Será elaborado e apresentado relatado final que
descreva todas as ütlvÉdade$ conduzidas no escapo do Acard0 8 0s respectivos
encaminhamentos. com ampla divtilgaçáo á sociedade.

3. Resultados esperados

a} Harmonização de conceitos e procedimentos contábeis e de estatísticas fiscais
gestão fiscal e outras presentes neste Acorda: ' '' '''---- '-"'"""'

:' =Zh=.U::H'HEIN%:=: ::2:?%:g?'::

=;==RR==== 'E=. ''=='=H..:=#%;'?:=:%.::
d) Criação e implementação de n)ecanismos de Compartllhamento. ente o$
PARTICIPES. dos dados recebidos pelos sistemas de tíansferênci3 de dados:

H:18 :1i ÊIF 'a:},%!r : \ : v:

6
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Anexo ill
IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES INDtCADQS PEIA $TN/MF. ATRICON E IRB. QUE

INTEGRAM COMISSÃO DE REPRESENTANTES

Representantes da Secretaria da Tesoura Nac onaJ {STN/lwF}

l Identidade:
Í'ãd-ê&

TITULAR
6itdpnarõ 8 lista E)antas ÊVlilhamem
3Õ$ .724 ,Ü7i,15
?$4.2$q $$?/BF
Esplanada düs M inislérÉos. Êd. Anexo do }\4inislêrio da Fazenda. Bloco P. ALBA
And!,r. Sala ..lO l .T 7a048-900 . Brasílla/DF
{61} 341Z-3S00
$i:demo [a .m+l homem @l {c$QU ra.gQv*bf
Ciêrl ü$ Contábeés
1 29942$
Subsecretári de Contabilidade Públ ça
.{SUCON/s7N/UE}

.W#U+P1)93ÜÜH-;

ã9

1. FolWação!.
l Matrícula:
Cargo/Função:

SUPLENTE
#99çi:,.... ...LÇ.çlnardo Silveíra do Naçcimen&e
Çp$..... ...{ $33.832.40}-82
jqlgtfdade: ..l i.629.45? SSP/l)i:

1..?=T=.. .J H;: J:i ll ãuflji:: " ~;-:«'':.«- '";«.;:üú ',ü ., ''
Telefone: .l {õi1 3412.3804
bIBe J bünard!:aascjpçnta@te;iÜo.eo* bi
.egrmaçãg:..... ! CíênçÊas Contábeiç

l Matrícula: l 3369140
Cargo/Funçêa: CaürdBnãdof geral de Normas de Contabi:idade Aplicadas à Federação

!CCONF/SUCOS/STN/MF}

il. Representantes da Associação dos Membros d$s Tribunais de Contas do 8rasil (ATRICONl:

identidade:
E9qlKÇ0:
I'eléfbne:

} Farmaçãa:

Cargo/Função;

;:: :,( : ( :T.-: l-;F{4(4P.rZP)kiU..nbUbh\bÜBBÜ.

{

TmULÂR
']

+

Ç
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l Rama:
i CPF:

[llqRt.i,q11411
Llgdel.eço::- ÜE-)ÉJ. ; .:4HeiÍÜv \PM\ "#4 }dÓÜCÜÚ--qt\M

'feie#bne: Ê
i E-mail: "I

.Farmaç#i.
MatNcula=

Carga/Função:

q

$ÜPie:NTe

111. Representantes da }nstituu Rui garbosa (!R8j

i $dentid8de:E'';i.»w'.,..,,.,,,.ã
Endereço:
Telefón@:

$iih»}üw"vvpHp!+w'+illüúçúúi»4+--p»piiMTTee«e+popp)?ppx

E-Hall:
l Farmaçãa:
l Matricula; í
Ít' -'"."'"'"''""'ú«'--.«h,üêéÜ-.«...«w:.w.,..'J.

Cargo/Funç$a: l

lven!.zs(haerwf Êlãnhares
709.$9::.699-91
3:966 . 594/8-PR

41i -"''l" Carn-f8«, "1i$: ,i(ã$ 8q 4Ü2 ;bfiitL#i"
.iyen$zl@ tce,pr,gav.bí
l)ir Êtu « UfPg

M=Ui;:%iH=1;' '"*;;w;{,.. .' -;óü

TITULAR

:='""'xrH'":Hih""ü""""«'«4#'~Mw ' «";--«'«ii"- . $tJ;PLE}VTE
.Oa!!ei.,.......,.....}.!iagâ Alvaíez Pedrci$ü
ÇPljl l 033.s3i.szã:11

i tdep+.Idqy%..... Í ?835261:2

11=1g i,.uÊi*;,«:.$:: Àa: Õ
[qlt+a]]: ] !lago:pedlasa®tce .pr.Êav.&

1..rgrmação: l [)irolta
.Matricula: l s201Z8

f da Tribunal de Contas da Estado da PararaCarga/Função: l Audita '

{Auditor TCe/PR)
.8
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Anexo IV

TERMO Df ADESÃO AO ACORDO PELOS TRIBUNAIS OE CONTAS

D TRIBUNAL DE CONTAS
direl#O Pública. $Üb G h

aEO r pre$Cnt&C$n Feio

P :$:siü;ü Jt.w$di:C :

Conselheiro {aJ
m)!»'+»!f ': "= V#PO

Ü

(8} f=kfB$ÉÉ$ealê,

ij'''\.

Idewddade:
End m

MÕtrfw!#:

ide$tÊÜõdB

&'BO/FunÇ&

súi eÊ&#T
U- ----V--n5X.N.3HIPbbb.:l:.
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TmO DE ADBÃO AO ACORDO Pa.OS TRBUNAIS DE CONTAS

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO«----.---------------------.(-----), pessoa jurídica de
CNPJ/MF sob o n' XX.XXXXX>aXXXX:XX, com sede em
ato representada pelo (a) seu (a) Presidente, Conselheiro (a)

xxx>OO<XXXXXXX. CI n. XXX>(XXXXXXXXX CPF. N. .
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N' O1/201
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL DO
CONTAS, neste ato representados pela AI'RICON - ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS
DE CONTAS DO BRASIL. e o IRB -- INSTITUTO RUI BARBOSA. e, declara, para os devidos fins. a
concordância com todas as suas cláusulas, em especial quanto ao Plano de Trabalho e o respectivo
cronograma de atix4dades. São indicados os seguintes serxÁdores para compor a Comissão de
Representantes mencionada no referido A;ordo:

direito público, inscrito no
XXXXXX. neste

aaere ao
por intermédio daB celeDraao entre a união

\41NISTÉR10 DA FAZENDA (STN/MF), os TRIBUNAIS DE

de 2018

TRBUNAL DE CONTAS [X) XXXXXXX

Conselheiro (a) XXXXXXXXXX

F)FRESIDENTE
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